
PREFEITURA MllNIC.IPAL DE IlAIXt GUANDt: 

ESTADO DO BSP.f::RITO SA~'"TO 

- o -

" REVOGA FERIADO RELIGiuS0 11 

O PltE.PEITU >~ICIP~L DE BAIXO GUA~"'DV 1 Fnço 

sebor que a Cnmnrn Municipal de Baixo Guanctu,Decretou f!I 

eu annciono " se,guin te Lei: 

~rt. 1g- Fica r evogndo o ferindo re1igio~o 

( ASCENÇ.IO DO SENHOR) coru!ltnnte dn Loi nQ 48A/67 Munici

pal, em vir~ud& da Igreja Ca~~lica não mni~ o considerar 

dia santo do cuarda. 

Art. 2D- Esta Lei entrnr~ em vigor na data 

de &ua publicnção, revogados ns d.:l!rot1içÕes 0111 contr~rio. 

REGIS'rRE:SE E PUBLIQUE::1SE -

GABINBTK DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO 

Gl.i.ANDC,ES,19 do maio dft 1978. 

LOPES 


